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O § 8º do art. 334 do CPC que o não comparecimento injustificado das partes à referida audiência é considerado ato atentatório à dignidade da 

justiça, sendo sancionado com multa, senão vejamos: 

Art. 334, §8º: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da 

justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União 

ou do Estado. 

Outrossim, o §10º do art. 334 do CPC permite que a parte constitua representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar 

e transigir. 

No caso em tela, compareceu na audiência designada a advogada Dra. Josiane Pacheco da Cruz Surdi que possui substabelecimento com poderes 

para transigir, conforme instrumento de seq. 50.1. Não obstante, a referida procuradora não apresentou procuração específica para o ato e com 

poderes de representação da parte, na forma do art. 334, §10, do CPC, e, portanto, é forçoso se concluir que a advogada compareceu em tal 

condição, e não como representante legal da autora. 

Nessa esteira, consigno julgado recente do eg. TJPR: 

"APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – AJUIZAMENTO DE AÇÃO REIVINDICATÓRIA – DEMANDA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO – ABUSO DE DIREITO de petição não verificado – EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO – ausência dos REQUISITOS DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL – DEVER DE INDENIZAR AUSENTE – NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – PRESENÇA DE 

ADVOGADO, CONTUDO, SEM PROCURAÇÃO ESPECÍFICA PARA O ATO E SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO LEGAL – MULTA DEVIDA – 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA – SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA – VERBA ARBITRADA EM ANALOGIA AO ART. 85, §8º, DO CPC – POSSIBILIDADE 

– PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - honorários recursais - cabimento. RECURSO DE APELAÇÃO “01” DO REQUERIDO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.RECURSO DE APELAÇÃO “02” DA AUTORA CONHECIDO E DESPROVIDO" (TJPR - 10ª C.Cível 0020793-

50.2017.8.16.0031 - Guarapuava - Rel.: Desembargador Luiz Lopes - J. 23.05.2019). 

Assim, haja vista que a autora não apresentou justificativa plausível para o não comparecimento à audiência de conciliação/mediação e que não 

estava representada legalmente pela advogada que compareceu ao ato, bem assim que a audiência de conciliação não será realizada somente 

se ambas as partes manifestaram expressamente seu desinteresse ou quando não se admitir a autocomposição (art. 334, §4º, do CPC), a condeno 

ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre a vantagem econômica pretendida nesta demanda, a ser revertida em favor do FUNJUS, 

nos termos do Ofício-Circular nº 01/2017/CAFFE da Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização dos Fundos Especiais, relativo às multas 

processuais, devendo a Serventia cumprir o item "4" do referido item e, em sendo o caso, após o trânsito em julgado da demanda, cumprir as 

diligências previstas no referido Ofício-Circular (item "5"). 

Do Mérito 

Em atenção ao munus decorrente dos artigos 337, §5º e 332, §1º, todos do CPC/2015, não vislumbro a ocorrência de quaisquer preliminares ou 

prejudiciais de mérito. 

Portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, possível adentrar 

ao exame do mérito do feito. 

Trata-se de aludida dívida inexistente, que ensejou a anotação lançada em desfavor da autora, à seq. 18.2. 

A relação entre as partes é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, porquanto a autora é a destinatária final do serviço prestado pela 

demandada, nos termos do artigo 2º, do CDC, ao passo que a ré é fornecedora, em subsunção ao disposto no artigo 3º, do mesmo diploma legal. 

No caso em testilha, é incontroverso que a dívida indicada na inicial é inexistente, haja vista que se encontra devidamente quitada, desde a data 

de 02/01/2020. No entanto, até a data da propositura da demanda, é seguro afirmar que a anotação se mantinha, de forma indevida, na medida 

em que se trata de débito quitado. 

Diante disso, merece prosperar a pretensão de retirada do nome da requerente dos cadastros de proteção ao crédito, referentes ao débito 

advindo da relação jurídica de direito material inaugurada entre as partes e declaração de inexistência do débito. 
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b)-Do Dano Moral 

A parte autora pugna pelo pagamento de indenização por danos morais, haja vista os transtornos que passou, em decorrência da manutenção 

indevida de anotação em cadastro de proteção ao crédito, em seu desfavor. 

Conforme fundamentação supra, verifica-se a inexigibilidade dos valores mencionados e, portanto, a demanda deve ter seu pedido julgado 

procedente. 

Conforme a redação do artigo 14, do CDC, a fim de que se configure o dever de indenizar do prestador de serviço, na relação de consumo, é 

necessária a constatação da existência do dano e do nexo de causalidade entre o fato gerador e o dano efetivo. 

A empresa requerida comete falha na prestação de seus serviços, descumprindo com seus deveres quando mantém inscrição do nome da parte 

autora nos cadastros de proteção ao crédito por dívida oriunda de débito já quitado. 

Neste ponto, importante salientar que a autora comprovou o pagamento do débito (seq. 1.9), tendo a parte ré confessado tal alegação (seq. 51.1 

- p. 4); de outro lado, é evidente que a negativação se manteve após o pagamento, na medida em que a parte ré indicou ter cumprido a liminar, 

na contestação (seq. 51.1 - p. 2). 

O dano está no fato de que a parte autora teve seu nome mantido em anotação cadastral por falta de pagamento por dívida quitada. Em relação 

ao nexo causal entre a conduta da ré e os danos sofridos pela autora não há qualquer controvérsia, pois a parte ré cobrou dívida inexistente, 

ainda que, na data em que se deu a inserção da anotação, a autora estava inadimplente. 

Neste ponto, é de se salientar que, ainda que haja outras anotações em desfavor da requerente (seq. 18.2), estas datam de momento posterior 

à anotação promovida pela ré, motivo pelo qual a Súmula 385, do c. STJ não se mostra aplicável. 

Nesse sentido, é o entendimento do e. TJPR: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. BANCÁRIO. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. INEXISTÊNCIA DE NEGATIVAÇÕES PREEXISTENTES. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 385 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DANO MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO 4.6 DA TERCEIRA TURMA RECURSAL. QUANTUM FIXADO EM 

R$5.000,00. VALOR ADEQUADO PARA O CASO CONCRETO E EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso conhecido e provido. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0004692-35.2020.8.16.0191 - Curitiba -  Rel.: 

JUÍZA DE DIREITO DA TURMA RECURSAL DOS JUÍZAADOS ESPECIAIS ADRIANA DE LOURDES SIMETTE -  J. 06.12.2021) 

Assim, estão presentes todos os elementos necessários para que haja a responsabilização da ré pelos danos sofridos pela autora, no que merece 

ser afastada sua tese de não configuração dos danos morais. 
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Ante o exposto, verifica-se que a conduta da ré gerou dano na esfera não patrimonial do autor, passível de ser indenizado, a teor do que dispõem 
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os arts. 186 c/c 927, ambos do Código Civil, bem como pelos artigos 2º e 5º, Juíza de Direito 


